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Gabinete Deputado Federal Yury do Paredão 

PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2023

(Do Sr. Yury do Paredão - MDB)

Declara  o  “Reisado  ou  folia  de
reis”,  como  Manifestação  da
Cultura Nacional.

O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º Esta Lei declara o “Reisado ou folia de reis”, como Manifestação
da Cultura Nacional.

 Art. 2º Fica reconhecido o “Reisado ou folia de reis”, como Manifestação
da Cultura Nacional, nos termos do art. 215, §1º, da Constituição Federal.

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Reisado ou Folia de Reis é uma manifestação cultural e religiosa que 
celebra a visita dos três Reis Magos ao menino Jesus. Essa tradição tem 
origem portuguesa e espanhola e foi trazida para o Brasil no período colonial. A
festa ocorre entre os dias 24 de dezembro e 6 de janeiro, data em que, 
segundo a tradição cristã, os Reis Magos chegaram a Belém para visitar o 
menino Jesus e seus pais.

A Folia de Reis é uma expressão da diversidade e da riqueza do folclore 
brasileiro, pois envolve música, dança, teatro, artesanato e culinária. Os grupos
de foliões, formados por um mestre ou embaixador, um contramestre, os três 
Reis Magos, os palhaços, os alfeires e os foliões, percorrem as ruas e as casas
das comunidades, levando alegria e bênçãos. Eles usam roupas coloridas, 
fantasias e instrumentos variados, como violas, sanfonas, pandeiros e gaitas. 
No nordeste do Brasil utilizam- se de zabumba, pífano, caixa, pandeiro e 
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apitos. Cada grupo tem as suas próprias cores, que representam a fé e o 
respeito pela festa.

Segundo Luís da Câmara Cascudo, importante pesquisador do folclore 
brasileiro, Reisado se refere a grupos que cantam e dançam na véspera e Dia 
de Reis. Sobre a formação dos grupos de Reis, Lúcia Gaspar diz que:

O Reisado é formado por um grupo de
músicos,  cantores  e  dançarinos  que
percorrem  as  ruas  das  cidades  e  até
propriedades  rurais,  de  porta  em  porta,
anunciando a chegada do Messias,  pedindo
prendas e fazendo louvações aos donos das
casas por onde passam.

Como manifestação cultural e religiosa do Reisado ou Folia de Reis é
muito  comum  ser  encontrado  nos  estados  onde  essa  tradição  está  mais
presente,  são:  Ceará, (em Juazeiro  do Norte,  o  reisado foi  introduzido pelo
padre Cícero Romão Batista) Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Piauí, Maranhão,
Bahia, Minas Gerais, Espírito Santo, Goiás, Rio de Janeiro, São Paulo, Mato
Grosso  e  Mato  Grosso  do  Sul,  nos  demais  estados  do  Brasil  podemos
encontrar a manifestação do reisado em algumas cidades.

A  importância  de  uma  lei  federal  que  declara  o  Reisado  como
Manifestação da Cultua Nacional é reconhecer e valorizar essa tradição que
faz parte da identidade cultural do povo brasileiro. Além disso, é uma forma de
preservar e incentivar a continuidade dessa expressão artística que envolve
saberes, fazeres e sentimentos. A lei também pode garantir apoio financeiro e
logístico  para  os  grupos  de  foliões,  bem  como  estimular  a  pesquisa  e  a
divulgação dessa manifestação.

O Reisado ou Folia de Reis é uma festa que celebra a fé, a vida e a
cultura  do  Brasil.  É  um  patrimônio  imaterial  que  merece  ser  respeitado  e
protegido por  todos.  O reconhecimento oficial  do Reisado ou Folia  de Reis
como uma Manifestação da Cultura Nacional celebraria não apenas a dança e
a religiosidade popular,  mas a riqueza da diversidade cultural  que define o
Brasil.

Diante do exposto, solicitamos o apoio de nossos Nobres Pares para
aprovação desta relevante proposição.

Deputado Yury do Paredão

MDB – CE
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